
Deliberação CONSU-A-...../2022, de ....... 
Reitor: Antonio José de Almeida Meirelles 
Secretaria Geral:Ângela de Noronha Bignami 
 
 
Prorroga a suspensão temporária da aplicação do art. 4º 
da Deliberação CONSU-A-035/2017, que estabelece a nova 
sistemática para o preço a ser pago pela refeição servida no sistema 
de Restaurantes Universitários e dá outras providências. 
 
 
O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de 
presidente do Conselho Universitário, tendo em vista o decidido na 
.... ª Sessão Ordinária de .......22, baixa a seguinte Deliberação: 
 
 
Artigo 1º – Fica prorrogada até 31 de março de 2023 a suspensão 
da aplicação do artigo 4º da Deliberação CONSU-A-035/2017, que 
trata dos reajustes dos valores cobrados pela refeição e café da 
manhã para os estudantes e servidores.  
 
§ 1º – Para os estudantes, o valor da refeição e do café da manhã 
será o mesmo que foi praticado em 2021, até 31 de março de 2023. 
 
§ 2º – O teto do valor da refeição e do café da manhã durante o 
período de suspensão previsto no caput será o praticado no mês de 
fevereiro de 2022.  
 
§ 3º – Para os servidores, a base de cálculo e o percentual de 
desconto para a cobrança das refeições e do café da manhã praticado 
no período de suspensão previsto no caput serão correspondentes à 
base de cálculo e o percentual praticado no mês de fevereiro de 
2022, sem aplicação do reajuste aprovado pela Deliberação CONSU-
A-001/2022. 
 
 
Artigo 2º – Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua 
publicação. (Proc. nº 01-P-17846/1994) 
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Documento assinado com emprego de certificado digital emitido
no âmbito do ICP-Brasil conforme Art. 10 § 2º da MP 2.200/2001
e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

Caso não consiga visualizar os signatários, faça download do arquivo e abra o pdf com o programa Adobe Reader.
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PROCS. Nº 01-P-17846/1994 e 01-D-29966/2022   

INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

ASSUNTO       :  Valor da refeição nos restaurantes universitários 

 

 
PARECER CLN-CONSU 33/2022 

  
  
 
   

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 336ª Reunião, realizada em 27.07.2022, tomou ciência do 

Despacho PG-3426/22 e manifestou-se favoravelmente à prorrogação da suspensão 

temporária da aplicação do artigo 4º da Deliberação Consu-A-35/2017, que 

estabelece a nova sistemática para o preço a ser pago pela refeição servida no 

sistema de restaurantes universitários da Unicamp e dá outras providências. 

 Ao Consu para providências. 

    

 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
                                                                     27 de julho de 2022 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO ANTONIO SANTOS COELHO 
                                                                           Presidente 
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Inf. AEPLAN nº 954/2022  
 

Ref.: 01-D-29966/2022 

Reajuste valores refeição 

À SG/Comissão de Orçamento e Patrimônio, 

 

Trata o dossiê em referência de deliberação do Grupo de Trabalho criado pela Portaria GR 

52/2022, que trata dos reajustes dos valores das refeições nos restaurantes universitários, conforme 

minuta constante no documento 1 da árvore do dossiê no SIGAD. Esta deliberação propõe a prorrogação 

da suspensão temporária da aplicação do artigo 4º da Deliberação CONSU-A-035/2017, que trata dos 

reajustes cobrados pelas refeições e café da manhã de estudantes e servidores, até 31 de março de 

2023. 

Ainda de acordo com a minuta, o valor a ser cobrado dos estudantes será o mesmo praticado 

em 2021 e o teto do valor das refeições e café da manhã será o praticado em fevereiro de 2022. Para os 

servidores, a base de cálculo e o percentual de desconto para a cobrança das refeições será 

correspondente à base de cálculo e percentual praticado também em fevereiro de 2022, sem aplicação 

do reajuste salarial concedido em 2022, pela Deliberação CONSU-A-001/2022. 

O referido dossiê foi encaminhado à Procuradoria Geral da Universidade para análise , que 

manifestou sua anuência quanto à submissão deste ao Conselho Universitário (conforme Despacho PG 

3426/2022, documento 3 do dossiê). 

Ante o exposto, encaminhamos a demanda para análise desta Comissão quanto à autorização da 

prorrogação da vigência da suspensão temporária do reajuste das refeições. 

      
AEPLAN, 27 de julho de 2022.  

 
     Daniel Mendes de Carvalho 
Assessoria de Econ. e Planejamento 
             Matr. 316866    

THIAGO BALDINI DA SILVA 
Diretor da Assessoria 

de Economia e Planejamento 
Matrícula 299186 
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PARECER COP/CONSU-16/2022 

 

 

 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 2ª Sessão Extraordinária, realizada em 1º.08.22, 

manifestou-se, por unanimidade, favoravelmente à Informação Aeplan nº 954/2022, 

que trata da prorrogação da suspensão temporária da aplicação do artigo 4º da 

Deliberação Consu-A-35/2017, que estabelece a nova sistemática para o preço a ser 

pago pela refeição servida no sistema de Restaurantes Universitários da Unicamp e dá 

outras providências. 

 Ao Consu para providências.  

 

 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 

                              1º de agosto de 2022  
 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO SARTI 
                                         Presidente 
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